
INDICAÇÃO Nº 
3804
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o Município de Andradina com a destinação de recursos para aquisição de uma Ambulância (UTI MÓVEL) dotada dos equipamentos necessários, a fim de atender os pacientes que precisam ser transferidos para outras cidades.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender o Município de Andradina com a destinação de recursos para aquisição de uma Ambulância (UTI MÓVEL) dotada dos equipamentos necessários, a fim de atender os pacientes que precisam ser transferidos para outras cidades.

O que nos motivou a elaborar a presente propositura foi o Ofício recebido em nosso gabinete datado em 09/09/2013 pelo Vereador Silas Carlos de Oliveira.

Há muito tempo Andradina carece de uma UTI Móvel para atendimento das pessoas que precisam ser transferidas para outras cidades, pois com esse tipo de atendimento o paciente é transportado como se estivesse num hospital, recebendo todos os cuidados necessários até chegar a outra localidade.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação, na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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